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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAcAO/DECLARAçOES 

ITEM 02— MODELO DE DEcLARAcA0 

OBJETO: AQUISIcAO DE COMBUSTIVEL, LUBRIFICANTES, GAS LIQUEFEITO E DEMAIS 
DERIVADOS DO PETROLEO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHETRO, 
CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA, EM ANEXO. 

	

' 	 DEcLARAçA0 

....................., inscrito no CNPJ n° ..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n ----------------------------e do 
CPF n .......................... DECLARA, para fms do disposto na PREGAO PRESENCIALN° 
2017.0 L09.1 que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenarnente os requisitos de habiitaçao constantes do instrumento 
convocatório; 
(2) que tern pleno conhecirnento de todos os pararnetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado 
no presente certarne licitatório; 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............................................ 

	

r 	

(data) 

(representante legal) 
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MODELO DE pRocuRAcAo/DEcLARAcOEs 

ITEM 03- MODELO DE DECLARAçAO 

OBJETO: AQUISIcAO  DE COMBUSTIVEL, LUBRIFICANTES, GAS LIQUEFEITO E DEMAIS 
DERIVADOS DO PETROLEO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO ERAPUAN PINHEIRO, 
CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA, EM ANEXO. 

DECLARAcAO 
I 

....................., inscrito no CNPJ n° ..................., par intermédio de seu representante 
legal 0(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n ............................e do 
CPF n .......................... DECLARA, para fins do disposto na PREGAO PRESIENCIALN° 
2017.01.09.lque: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junta ao Municipio de Dep.Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos as fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Dep.Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente cam os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habiitação para participar no presente 
certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, par ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATON°......................................... 
PREGAO PRESENCIAL No 2017.01.09.1 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEP.IRAPUAN PINHEIRO, E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA 0 FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE DEP.IRAPUAN PIN}IEIRO, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, inscrita no CNPJ sob a n° 12.464.103/0001-91 e CGF sob o n° 06.920.301-6, corn sede de sua 
Prefeitura Municipal na Avenida dos Trés Poderes n° 75, Centro, Cep: 63.645-000, Dep.Irapuan 
Pinheiro/CE, através da , neste ato representada pelo(a) Secretário(a) o Sr(a). 

aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
estabelecida na 	inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  

neste ato representada pelo (a) Sr(a). ,portador (a) do CPF no  apenas 
denominada de CONTRATADA, firmarn entre 51 0 presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e concliçOes a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUT4DAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGAO PRESENCIA.L tombado sob o n° 2017.01.09.1-
PP, em conformidade corn a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das LicitaçOes Püblicas c/c os termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
2.1. 0 presente contrato tern como objeto a AQUISIçAO DE COMBUSTIVEL, LUBRIFICANTES, 
GAS LIQUEFEITO E DEMAIS DERJVADOS DO PETROLEO, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO M1JINTCIPIO DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINIHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA, EM 
ANEXO, tudo em conformidade corn as condiçOes e especificacoes contidas no TERMO DE 
REFERENCIA - ANEXO I do Edital do Processo licitatório Prega.o Presencial N° 2017.01.09.l-PP, no 
qual encontram-se especificados no Anexo .....do presente Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3. 1. 0 valor global da presente avenca é de R$ *********(*****************************), a ser pago na 
proporcäo da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de cornpras/autorizacöes de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acornpanhadas das Certidoes Federals, Estaduais e Municipals do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçoes do edital. 
3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou 
fato do principe, configurando area econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da 
Administracao para a justa remuneraçäo do fornecimento, objetivando a manutenção do equiibrio 

\VENIDA DOS TRÉS PODERES - N 075 - CNPJ: 12.464.10310001 -91 	 0 
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econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
3.4. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigacao e 
encaminharnento da documentação tratada no subitem 3. 1, observadas as disposicoes editalIcias, através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em name da Prefeitura Municipal de Dep.Irapuan 
Pinheiro-CE, corn endereço na Avenida dos Três Poderes n° 75, Centro, Cep: 63.645-000, Dep.Irapuan 
Pinheiro/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 12.464.103/0001-91 e CGF sob o n° 06.920.301-6. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 
4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá ate ** de de 20**,  admitindo-se, parém, a prorrogacão nos termos do 
artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

• 	4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de 
término do contrato, fica o referido contrato autornaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato a adrninistração ficará no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
4.4.1 Para os combustIveis: 
4.4.1.1 Os produtos licitados devem ser atendidos em tempo real mediante Autorizaçäo de 
Abastecimento através da Secretariacompetente, os referidos veiculos deslocar-se-do ao Posto de 
Combustivel da contratada para a referido abastecimento. 
4.4.1.2 Compromete-se da contratada a fornecer as combustIveis na sede do municipia, conforme a 
necessidade dos veIculos da Secretariacompetente, diariamente, e atendimento cam disponibiidade de 
urn nürnero de telefone de plantao para abastecimento de emergência, autorização individual par 
abastecimento constando placa do veiculo e quiornetragem no momenta do abastecimento, assinada 
sarnente par pessoa autorizada. 
4.4.2 Para o gas liquefeito de petióleo: 
4.4.2.1 Os produtos deverão ser entregues em locais determinados pela Secretariacompetente, em 
horário pré-estabelecido pela mesma, em rernessa parcelada, no prazo maxima de 1 (urn) dia, contados a 
partir do recebimento da autorização / ordem de compra. 
4.4.3 Para os demais produtos: 
4.4.3.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo maxima de 05(cinco) dias, contados da autorizaçãa 
/ ordem de campra, no local determinado pela Secretariacompetente; 

4.4.4 A ordem de campra/autorizacão de fomecimento será emitida será via fax ao seu numera 
de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficanda a mesmo obrigado a confirmar a 
recebirnento também via fax e/ou email cam assinatura/nome e CPF do funcianário que recebeu, 
sujeita as penalidades especificadas neste edital. 

4.4.5 Os itens serão recebidos par servidor designado e responsável pela acampanhamenta e 
fiscalizacao do contrata, que emitirá a atesto declarando a entrega dos bens. 

4.4.6 No caso de constatação da inadequacao dos bens fornecidos as normas e exigéncias 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração as recusará, devendo ser de imediata 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condicOes, sob pena de 
aplicacãa das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumenta. 
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4.4.7 0 aceite dos bens pelo Orgao recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vIcio de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificacOes estabelecidas no Anexo deste 
Edital quanto aos produtos entregues. 

4.4.8 Os itens licitados deverão obedecer a urn cronograrna de entrega, entregues de forma 
fracionada, de acordo corn a necessidade e conveniência do órgäo interessado e disponibilidade 
financeira durante o prazo de contrataçao, mediante a expedic.o de periOdicas ORDENS DE 
COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos 
a serern entregues. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E D0TA(;A0 0RcAMENTARJA 
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes correrào a conta de recursos da(s) 
seguinte(s)dotaç.o(oes)orcamentária(s): 	 - 

Orgao Umdade 
Orçainentária Projeto/Atividade Fonte Elemento de 

Despes Fonte de Recursos 

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGA(;AO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigarn reciprocarnente a cumprir integralrnente as disposicOes do instrurnento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar 0 fornecimento dos materiais licitados dentro dos padroes estabelecidos pelo 
MUNICIPIO, de acordo corn o especificado no instrurnento convocatório, no Anexo I, que faz 
parte deste instrurnento, observando ainda todas as normas tédnicas que eventualrnente regulem 
o fornecimento, responsabiizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do 
descurnprimento de qualquer cláusula ou condiçao aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabiidade pelo pagamento de todos os irnpostos, taxas e quaisquer onus de 
origern federal, estadual e municipal, bern corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais resultantes da execuçäo do contrato que 
ihes sejam imputáveis, inclusive corn relaço a terceiros, ern decorrência do fornecirnento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou ern parte, o objeto do 
contrato ern que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçOes; 
d) responsabiizar-se pelos danos causados diretarnente ao MUNICIPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do fornecirnento, näo excluindo ou reduzindo essa 
responsabiidade a fiscalizaçao ou o acornpanharnento pelo órgâo interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representá-lo na execuçao do contrato. As 
decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser cornunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das rnedidas convenientes; 
f)aceitar, nas rnesrnas condiçOes registradas, os acréscimos ou supressöes que se fizerern no 
fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entregar os rnateriais de forma a näo cornprorneter o funcionarnento dos serviços do 
MUNICIPIO; 
h) comunicar antecipadarnente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que 
estiverern ern desacordo corn as especificacOes constantes deste instrurnento, nern quaisquer 
pleitos de faturarnentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado. 

- 
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i) prestar as esciarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPTO, cujas reclamaçOes se 
obriga a atender prontarnente, bern como dar ciência ac ,  MUNICIPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalizacão do MUNICIPIO, no tocante ao fornecirnento dos 
rnateriais, assirn coma ao cumprimento das obrigacöes previstas nesta Ata; 
k) prover todos as rneios necessários a garantia da plena operacionalidade do fornecirnento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza; 
1) cornunicar imediatarnente ao MUNICIPIO qualquer alteracao ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondéncia; 
in) possibiitar ao MTJNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalaçoes, a fim de verificar as 
condiçOes para atendimento do objeto contratual; 
n) substituir ern qualquer tempo e sem qualquer onus para a MUNICIPTO, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas üteis da recusa, no todo ou em parte as rnateriais recusados pela Administraçao, 
caso constatadas divergéncias nas especificacoes, as normas e exigéncias especificadas no Projeto 
Básico, no Edital au na Proposta do Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, a mais completo e absoluto sigio sobre quaisquer dados, 
informaçOes, documentos, especificaçOes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, au que venharn a ser confiados, sejarn 
relacionados ou não corn o fornecimento objeto desta ata; 
p) arcar corn as despesas corn embalagem, seguro e transparte dos rnateriais ate o(s) local(is) de 
entrega; 
q) inforrnar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta au gravação na 
própria embalagem, em letras de tamanho compatIvel, os seguintes dados: marca/fabricante, 
quantidade em cada caixa, nümero do Contrato, no e data da Ordem de Fornecimento e a nome 
da fornecedora/fabricante; 
r) manter, durante a vigência do cantrato, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificacao 
exigidas no Edital relativo a licitaçao da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei no 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos a 
CONTRATADA. 
6.2.1. No caso de constataçao da inadequacao dos bens fornecidos as normas e exigéncias 

especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, a Contratante as recusará, 
devendo no prazo maxima de 24 (vinte e quatra) horas ser adequados as supracitadas condiçoes; 
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. Exercer a fiscalizaçao da execução do cantrato; 
6.3.2. Assegurar a livre acesso da CONTIRATADA e de seus prepostas, devidamente 

identificados, a todos as locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, 
prestando-lhe todas as informacOes e esciarecirnentos que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.3. Efetuar a pagamenta conforme convencionado em clausula contratual. 

CLAUSULA SETIMA - DAS sANcOEs 
7.1. Na hipótese de descumprimento, par parte do fornecedor, de quaisquer das obrigacOes definidas 
neste instrumento, ou em autros documentos que a complementem, serão aplicadas, sem prejuiza das 
sancOes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consalidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se a fornecedor ensejar o retardamento da entrega dos produtas, näo mantiver a Carta 
Proposta, faihar ou fraudar na execução do fornecimento, campartar-se de modo inidôneo ou cameter 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e cantratar cam o Municipio de Dep.Irapuan Pinheiro e sera 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Dep.Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinca) anos, sem 
prejuIza de aplicacao das seguintes multas e das demais cominaçOes legais: 

WENIDA DOS TRES PODERES - N 075 - CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
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I- multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentaçao falsa exigida; 
b) n.o manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (rneio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega 

dos produto solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorizacão de fornecimento no 
endereco constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilcito, outras ocorréncias que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do fornecimento, as atividades da administracao, desde que no caiba a aplicaçào de sancà.o mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacOes definidas neste instrurnento, no 

' contrato, no contrato ou em outros docurnentos que o complementern, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serao aplicadas, sern prejuIzo das demais sancoes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisicão, 

ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificacão ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal 
DAM. 

7.3.1. Se o valor da rnulta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuflciência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito corno Divida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo 
de execuçào fiscal, corn os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos produto näo poderá ser alegada como motivo de forca major e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçOes estabelecidas 
neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 
neste Instrurnento serão descontadas de qualquer crédito existente no MunicIpio em favor da Contratada 
ou cobradas judicialmente, na inexisténcia deste. 
7.6. As partes se subrneterão ainda as demais sançoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrurnento convocatório. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1. A inexecuçao total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisã.o, corn as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicacao das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificaçao judicial ou extrajudicial, sern que assista a Contratada o direito de reclamar 
indenizaçoes relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçäo, ocorrendo 
quaisquer infraçOes as suas cláusulas e condiçoes ou nas hipOteses previstas na Legislacao, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de LicitacOes. 
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CLAUSULA NONA - DAS DIsPosIcOEs FINAlS 
9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibiidade 
corn as obrigacoes por ele assurnidas, todas as condicOes de habiitaçäo e qualificacão exigidas na 
1icitaço. 
9.2. 0 presente contrato tern seus terrnos e sua execucã.o vinculada ao edital de licitaçäo e a proposta 
licitatória. 
9.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administracao ou por acordo das 
partes, corn as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado corn referência aos encargos trabaihistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularizacäo e o uso dos servicos pela Administração. 
9.6. 0 contratado, na execuçäo do contrato, sem prejuIzo das responsabilidades contratuais e legais, nao 
poderá sub-contratar partes do contrato sern a expressa autorização da Administraçao. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo corn os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integrarn o presente contrato, independente de transcriçao, todas as peças que formam a 
procedimento licitatOrio e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a ünica responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, exirnida a Contratante de quaisquer reclamacOes e indenizacoes. 

CLAUSULA DEZ - DO FORO 
10.1. 0 foro da Comarca de Dep.Irapuan Pinheiro é a competente para dirimir questöes decorrentes da 
execucão deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firrnarn o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do 
MunicIpio, perante testemunhas que tarnbém a assinam, para que produza as seus jurIdicos e legais 
efeitos. 

' 	Dep.Irapuan Pinheiro-CE, - de 
	

de 

<norne do secretário gestor> 
Secretário de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. CPF. No 

2. CPF. No 
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ANEXO ... DO CONTRATO No .................................. 
PREGAO PRESENCIAL No 2017.01.09.1 

MAPA DE PREOS CONTRATADOS 

Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celebrada entre a 
..............e a(s) Empresa(s) ....................................., cujos itens, unidades, 

quantidades e precos estão a seguir especificados decorrentes do PREGAO PRESENCIAL N° 
2017.01.09.1 

ITEM DEscRIcAo UNID 
1  QUANT. VALOR 

UMTARIO 
VALOR 	1 
TOTAL 

Valor Total  

EMPRESA: 
C.N.P.J.: 
ENDEREç0: 
CIDADE: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
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